Projeto de Lei nº. 6, de 9 de fevereiro de 2004.

Acresce dispositivo à Lei Municipal nº. 2152, de 26 de junho de 2003, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 2004.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1o. – O Anexo I, de que tratao artigo 4º da Lei Municipal nº. 2152, de 26 de junho de 2003, fica acrescido do seguinte programa, o qual passa a compor o Plano de Metas e prioridades da administração municipal para o exercício de 2004:

070 – ABASTECIMENTO D’ÁGUA

070-01 - ........................................................

070-02 - ........................................................

070-03 - ........................................................

070-04 - ........................................................

070-05 - ........................................................

070-06 - ........................................................

070-07 - ........................................................

070-08 - ........................................................

070-09 - ........................................................

070-10 – RECUPERAÇÃO DE BARRAGENS

Art. 2o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, em 05 de fevereiro de 2004, 56º da Emancipação Político-Administrativa do Município. 

ELIAS ABRAHÃO SAAD

Prefeito Municipal 

